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NOTA 

Procedimentos a adotar para o cumprimento dos serviços mínimos na greve 

às horas extraordinárias 

De acordo com o que foi decidido na decisão arbitral 40/2023/DRCT-ASM, datada de 3.1.2024, os serviços 

mínimos decretados para a greve para o período entre as 0h e as 9h, as 12h30m e as 13h30m e as 17 e 

as 24h, também denominada “greve às horas extraordinárias” é o seguinte:  

“devem ser assegurados pelas Secretarias dos Tribunais e dos Serviços do Ministério Público, no 

período abrangido pela greve, e apenas no período a partir das 17h até às 24h, quanto aos atos 

já iniciados e que não possam ser adiados ou continuados noutro dia, devem ser prestados 

como serviços mínimos os atos iniciados antes da hora de encerramento da secretaria, quer pelo 

oficial de justiça, quer  pelo magistrado titular e aos quais o oficial de justiça tenha de dar 

continuidade no próprio dia, respeitantes a: 

a) Apresentação de detidos e arguidos presos á autoridade judiciária e realização dos atos 

imediatamente subsequentes; 

b) Realização de atos processuais estritamente indispensáveis á garantia da liberdade das 

pessoas e os que se destinam a tutelar direitos, liberdades e garantias que, de outro 

modo, não possam ser exercidos em tempo útil; 

c) Adoção de providências cuja demora possa causar prejuízo aos interesses das crianças 

e jovens, nomeadamente as respeitantes à sua apresentação em juízo e no destino 

daqueles que se encontrem em perigo; 

d) Providências urgentes ao abrigo da Lei de Saúde Mental; 

e) Operações materiais decorrentes das eleições gerais, como sendo, entre outras, as 

relacionadas com a apresentação de candidaturas ou a afixação da relação das mesmas 

no tribunal, bem como os atos processuais previstos na Lei Eleitoral da Assembleia da 

República e na Lei Eleitoral da Assembleia da Região Autónoma dos Açores, 

designadamente os horários da Secretaria do Tribunal previstos no n.º 2 do art. 171º da 

LEAR e no art. 162º da LEALRA, quando os mesmo tenham que ser praticados 

obrigatoriamente no mesmo dia, conforme mapa do calendário eleitoral das operações 

eleitorais que vier a ser divulgado pela Comissão Nacional de Eleições.  
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Assim, a título de exemplo, identificam-se as diligências já iniciadas que os oficiais de justiça têm que 

assegurar serviços mínimos a partir das 17h:  

a) Apresentação de detidos e arguidos presos á autoridade judiciária e realização dos atos 

imediatamente subsequentes; 

Os serviços mínimos tem que ser cumpridos até à identificação do Arguido perante o juiz, 

um vez que o prazo  máximo das 48 horas a que se refere o art. 28º n.º 1 da CRP (e por força 

deste o n.º 1 do art. 141.º do CPP), não se reporta nem à decisão judicial sobre a detenção, 

nem mesmo ao interrogatório judicial do arguido, mas à sua apresentação ao Juiz, pois que 

com esta se dá a cessação de uma situação legal de poder administrativo sobre a pessoa 

privada da liberdade, assim se cumprindo a garantia que o mencionado normativo 

constitucional visa consagrar (cfr. acórdão Proc. 4533/06 3ª Secção do Tribunal da Relação de 

Lisboa de 14.6.2006).  

b) Realização de atos processuais estritamente indispensáveis á garantia da liberdade das 

pessoas e os que se destinam a tutelar direitos, liberdades e garantias que, de outro 

modo, não possam ser exercidos em tempo útil; 

Em relação às diligências em providências cautelares e processos relacionados com o CIRE, 

tendo-se iniciado a diligência durante o horário de funcionamento da secretaria judicial e caso 

não possa ser adiada ou continuada noutro dia, o oficial de justiça apenas terá que assegurar 

os serviços mínimos caso exista no processo despacho que fundamente, em concreto, as 

razões pela qual a diligência não poderá continuar no dia seguinte. 

 

c) Adoção de providências cuja demora possa causar prejuízo aos interesses das crianças 

e jovens, nomeadamente as respeitantes à sua apresentação em juízo e no destino 

daqueles que se encontrem em perigo 

- De acordo com o art. 28º e 29º da Lei Tutelar Educativa, compete às secções de família e 

menores da instância central do tribunal de comarca e fora das áreas abrangidas pela 

jurisdição das Secções de Família e Menores, cabe às Secções Criminais da Instância Local 

conhecer dos processos tutelares educativos, pelo que, de acordo com os serviços mínimos 

decretado, tendo-se iniciado uma diligência cuja demora possa causar prejuízo a crianças e 

jovens dentro do horário de funcionamento da secretaria, o oficial de justiça terá que terminar 

essa diligência, caso seja proferido no processo despacho  fundamentar a continuação da 

diligência ao abrigo dos serviços mínimos. 

- Em relação ao Regime Geral do Processo Tutelar Cível, tendo-se iniciado dentro do horário 

de funcionamento da secretaria uma diligência urgente, nos termos do art. 13º e 44ºA,.  por 
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exemplo de entrega de menor, o oficial de justiça terá que prestar serviços mínimos, até à 

entrega do menor. 

- Tendo-se iniciado dentro do horário de funcionamento da secretaria uma diligencia 

urgente, respeitante ao processo de adoção, art. 32º da Lei 143/2015 – Regime Jurídico do 

Processo Adoção, o oficial de justiça terá que assegurar a diligência até ao seu termo caso 

exista no processo despacho a fundamentar que a diligência não poderá continuar no dia 

seguinte. 

 

d) Providências urgentes ao abrigo da Lei de Saúde Mental 

Tendo-se iniciado um processo, por exemplo de internamento compulsivo, o oficial de justiça 

terá que assegurar a diligência. 

 

e) Operações materiais decorrentes das eleições  

Deverá ser assegurado por um oficial de justiça a apresentação de candidaturas ou a afixação 

da relação das mesmas no tribunal, bem como os atos processuais previstos na Lei Eleitoral da 

Assembleia da República e na Lei Eleitoral da Assembleia da Região Autónoma dos Açores, 

designadamente os horários da Secretaria do Tribunal previstos no n.º 2 do art. 171º da LEAR 

e no art. 162º da LEALRA, quando os mesmo tenham que ser praticados obrigatoriamente no 

mesmo dia, conforme mapa do calendário eleitoral das operações eleitorais que vier a ser 

divulgado pela Comissão Nacional de Eleições e que são os seguintes: 

1- No dia em que termina o prazo para a apresentação de candidaturas ao Juiz Presidente, 

nesse dia, têm que ser afixadas as listas à porta do Tribunal; 

2- No dia do sorteio das listas, é necessário afixar o resultado do sorteio à porta do Tribunal 

e o enviar à CNE, ao MAI e ao Representante da República; 

3- No dia do termo do prazo para o juiz decidir as reclamações relativas à apresentação das 

listas, é necessário afixar a relação completa das listas admitidas, sendo a partir desta data 

que se inicia o prazo de recurso para o Tribunal Constitucional; 

4- Após a decisão dos recursos, é necessário afixar as listas definitivamente admitidas e 

proceder ao envio à CNE; MAI, Representante da República, câmara municipal e 

Embaixadas. 


